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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E LÚDICOS, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

2. DETALHAMENTO DOS QUANTITATIVOS:

LOTE -  01
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1

TABULEIRO DE JOGO DE 
BOTÃO: Campo de futebol de 
botão: Material aglomerado, 
dobrável características gerais. 
Espessura do tampo 12mm. Cor 
verde c/ pés de ferro. 67cm x 81 cm 
x 1,2 lm (altura x largura x 
profundidade) peso 13,00 quilos. 4 
jogos de futebol de botão de 
diferentes times. 
Composição/Mater

8.0 Unidade R$ 266,52 R$2.132,16

Especificação: TABULEIRO DE JOGO DE BOTÃO: Campo de futebol de botão: Material aglomerado, 
dobrável características gerais. Espessura do tampo 12mm. Cor verde c/ pés de ferro. 67cm x 81cm x l,21m 
(altura x largura x profundidade) peso 13,00 quilos. 4 jogos de futebol de botão de diferentes times. 
Composição/Material jogadores de linha confeccionados em polipropileno; goleiro em acrílico transparente; 
bola em lã. Conteúdo do jogo, 10 jogadores de linha, 1 goleiro, 1 bola de lã, 1 paleta, adesivos e regras básicas 
de jogo.

2

QUEBRA CABEÇA: Caixa de 
quebra-cabeças contendo 36 peças 
de madeira que formam pequenas 
cenas de 4 peças.

16.0 Unidade R$ 95,96 R$ 1.535,36

Especificação: QUEBRA CABEÇA: Caixa de quebra-cabeças contendo 36 peças de madeira que formam 
pequenas cenas de 4 peças.

3

PEGA VARETAS: Composto de 31 
varetas feitas de plástico. Indicado 
para crianças a partir dos 8 anos de 
idade, embalagem: 4,5 x 4,5 x 
20cm.

28.0 Unidade R$ 25,49 R$ 713,72

Especificação: PEGA VARETAS: Composto de 31 varetas feitas de plástico. Indicado para crianças a partir 
dos 8 anos de idade, embalagem: 4,5 x 4,5 x 20cm.

4

LIVRO DE HISTÓRIA 
INFANTIL: Kit de livros infantis, 
clássicos, kit de livros infantis com 
50 unidades produto novo, 
tamanho: 20x13,5cm escrito em 
caixa alta- para crianças de 
alfabetização titulos: A princesa e o 
sapo, Aladim ali babá e os 40 
ladrões, Cachinhos dourados e os 
três ursos, João e o p

80.0 Unidade R$ 236,00 R$ 18.880,00

Especificação: LIVRO DE HISTÓRIA INFANTIL: Kit de livros infantis, clássicos, kit de livros infantis com 
50 unidades produto novo, tamanho: 20x13,5cm escrito em caixa alta- para crianças de alfabetização títulos:
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COMISSÃO 
JE LICITAÇÃO '

LHA

A princesa e o sapo, Aladim ali babá e os 40 ladrões, Cachinhos dourados e os três ursos, João\e'o~pé~dê' 
feijão, 0  flautista de hamelin, 0  mágico de oz, O patinho feio, 0  soldadinho de chumbo, Simbad o marujo, 
A bela adormecida, A pequena sereia, Bambi, Branca de neve, Cinderela, Chapeuzinho vermelho, 0  pequeno 
polegar, Os três porquinhos, Peter pan, Pinóquio, Animais de estimação c / 10 história, fábulas inesquecíveis 
c/ 10 histórias.

5

JOGO QUEST VOLUME I: Com 1 
tabuleiro, 1 baralhos com 420 
cartas, 6 peões e 26 fichas de 30, 
faltam 4, não interfere em nada no 
jogo, são 5 fichas para cada jogador, 
até 5 jogadores.

12.0 Unidade R$ 258,76 R$3.105,12

Especificação: JOGO QUEST VOLUME I: Com 1 tabuleiro, 1 baralhos com 
de 30, faltam 4, não interfere em nada no jogo, são 5 fichas para cada jogador

420 cartas, 6 peões e 26 fichas 
até 5 jogadores.

6

JOGO PEDAGÓGICO DE 
MEMÓRIA: Composição / Material 
predominante: MDF. Dimensões 
aprox. do produto: 23x13x4 cm; 
Peso aprox. do produto: 450g. Para 
crianças a partir de 5 anos. Marca 
referência (similar ou de melhor 
qualidade).

48.0 Unidade R$ 38,35 R$ 1.840,80

Especificação: JOGO PEDAGÓGICO DE MEMÓRIA: Composição / Material predominante: MDF. 
Dimensões aprox. do produto: 23x13x4 cm; Peso aprox. do produto: 450g. Para crianças a partir de 5 anos. 
Marca referência (similar ou de melhor qualidade).

7

JOGO DE XADREZ MADEIRA: 
Composto de tabuleiro em courvin 
medindo 43 cm x 43 cm, casa de 5 cm 
x 5cm, com números e letras nas 
bordas, com estampa DRE 
JAÇANÃ TREMEMBÉ. Peças em 
poliestileno com Peão de 5,0 cm de 
altura x 3,5 cm de base; Cavalo de 
6,8cm de altura x 3,8 cm de base; 
Torre de 5,5 cm de altu

36.0 Unidade R$ 66,30 R$ 2.386,80

Especificação: JOGO DE XADREZ MADEIRA: Composto c 
casa de 5cm x 5cm, com números e letras nas bordas, com est 
poliestileno com Peão de 5,0 cm de altura x 3,5 cm de base; 
Torre de 5,5 cm de altura x 3,8 cm de base; Bispo de 7,5cm 
altura x 4,0 cm de base e Rei de 10,0 cm de altura x 4,0 cm 
branca e 01 (uma) dama preta sobressalente, similar a Jaehrinj

e tabuleiro em courvin medindo 43cm x 43cm, 
ampa DRE JAÇANÃ TREMEMBÉ. Peças em 
Cavalo de 6,8cm de altura x 3,8 cm de base; 

le altura x 3,8 cm de base; Dama de 8,0 cm de 
de base. O jogo deverá conter 01 (uma) dama 
?. Acompanha sacolinha de TNT.

8

JOGO DE IMAGEM E AÇÃO NO 
LIMITE: Dimensões de item de 42 
x 28 x 8 centímetros, Produzido 
com papel, papel-cartão, abs, 
poliacetal e poliestireno, contém: 1 
tabuleiro, 1 timer, 1 baralho com 
4000 palavras 4 peões, 1 dado e 
manual de instruções, jogos juvenis 
e adultos, a embalagem Pode 
Variar.

16.0 Unidade R$ 114,51 R$ 1.832,16

Especificação: JOGO DE IMAGEM E AÇÃO NO LIMITE: Dimensões de item de 42 x 28 x 8 centímetros, 
Produzido com papel, papel-cartão, abs, poliacetal e poliestireno, contém: 1 tabuleiro, 1 timer, 1 baralho com 
4000 palavras 4 peões, 1 dado e manual de instruções, jogos juvenis e adultos, a embalagem Pode Variar.

9 JOGO DE PERGUNTAS E 
RESPOSTAS: Dimensões de item 20.0 Unidade R$ 113,82 R$ 2.276,40
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de comprimento, 36.5 x 7 x 23.5 
centímetros, Recomendação: 
Recomendado para crianças a partir 
de 14 anos de idade, participantes: 2 
a 6, contém: 1 tabuleiro, 1 baralho, 
4 peões, 1 ampulheta, 12 fichas- 
bônus verdes e 4 fichas-bônus azuis 
e 1 folheto d

Especificação: JOGO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS: Dimensões de item de comprimento, 36.5 x 7 x 
23.5 centímetros, Recomendação: Recomendado para crianças a partir de 14 anos de idade, participantes: 2 a 
6, contém: 1 tabuleiro, 1 baralho, 4 peões, 1 ampulheta, 12 fichas-bônus verdes e 4 fíchas-bônus azuis e 1 
folheto de instruções.

10

JOGO DE DAMA: Tabuleiro em 
madeira, com parte quadriculada 
manchetada com casas de 
aproximadamente 4cm, medindo 
aproximadamente 32x32x03cm e 
peças de damas em madeira 
medindo aproximadamente 25mm 
de diâmetro. Com selo do Inmetro.

30.0 Unidade R$53,10 R$ 1.593,00

Especificação: JOGO DE DAMA: Tabuleiro em madeira, com parte quadriculada manchetada com casas de 
aproximadamente 4cm, medindo aproximadamente 32x32x03cm e peças de damas em madeira medindo 
aproximadamente 25mm de diâmetro. Com selo do Inmetro.

11

JOGO DE BOTÃO: Confeccionado 
em polipropileno, contendo 2 times 
com 2 bolinhas, 24 auto-adesivos, 
20 botões (jogadores), 2 goleiros, 2 
paletas (batedeiras), 2 traves 
(redes), e folheto com regras básicas 
de jogo. Embalagem em papelão, 
com selo do Inmetro.

30.0 Unidade R$55,10 R$ 1.653,00

Especificação: JOGO DE BOTÃO: Confeccionado em polipropileno, contendo 2 times com 2 bolinhas, 24 
auto-adesivos, 20 botões (jogadores), 2 goleiros, 2 paletas (batedeiras), 2 traves (redes), e folheto com regras 
básicas de jogo. Embalagem em papelão, com selo do Inmetro.

12

JOGO DA VIDA: Contém na 
embalagem: 1 tabuleiro, 6 
carrinhos, 32 pinos azuis, 32 pinos 
rosas, 24 cartões de riqueza, 24 
apólices de seguro, 360 notas, 8 
Certificados de ações, 21 notas 
promissórias, 1 Roleta e 1 Manual 
de instruções.

12.0 Unidade R$ 183,08 R$2.196,96

Especificação: JOGO DA VIDA: Contém na embalagem: 1 tabuleiro, 6 carrinhos, 32 pinos azuis, 32 pinos 
rosas, 24 cartões de riqueza, 24 apólices de seguro, 360 notas, 8 Certificados de ações, 21 notas promissórias, 
1 Roleta e 1 Manual de instruções.

13

JOGO DE COMBATE: Contém na 
embalagem: 1 tabuleiro, 40 peças 
verdes, 40 peças pretas, 2 folhas de 
etiquetas autoadesivas e manual de 
instruções.

12.0 Unidade R$ 111,03 R$ 1.332,36

Especificação: JOGO DE COMBATE: Contém na embalagem: 1 tabuleiro, 40 peças verdes, 40 peças pretas, 
2 folhas de etiquetas autoadesivas e manual de instruções.

14
JOGO CILADA: Dimensões 
aproximadas da embalagem do 
produto (cm) - axlxp 5x29x22cm.

12.0 Unidade R$ 70,12 R$ 841,44

■ n s
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peso aproximado da embalagem c/ 
produto (kg) de 325g.

Especificação: JOGO CILADA: Dimensões aproximadas da embalagem do produto (cm) - axlxp 5x29x22cm. 
peso aproximado da embalagem c/ produto (kg) de 325g.

15

JOGO CARA A CARA: Contém na 
embalagem: 2 tabuleiros plásticos, 
48 molduras plásticas, 1 folha com 
48 rostos, 1 folha com 24 cartas e 1 
manual de instruções. Referência: 
Estrela ou de qualidade superior.

12.0 Unidade R$ 103,08 R$ 1.236,96

Especificação: JOGO CARA A CARA: Contém na embalagem: 2 tabuleiros plásticos, 48 mo 
1 folha com 48 rostos, 1 folha com 24 cartas e 1 manual de instruções. Referência: Estrela c 
superior.

duras plásticas, 
>u de qualidade

16

FANTOCHES CONJUNTO COM 
7 PERSONAGENS: material: 
feltro, tipo: fantoche, características 
adicionais: composto por 7 
personagens, dimensões: 26 a 42 
cm.

30.0 Unidade R$ 175,63 R$ 5.268,90

Especificação: FANTOCHES CONJUNTO COM 7 PERSONAGENS: material: feltro, tipo: fantoche, 
características adicionais: composto por 7 personagens, dimensões: 26 a 42 cm.

17

DOMINÓ DE MADEIRA: 
Confeccionado em madeira 
prensada (mdf) impresso em silk- 
screen policromia, com 28 peças 
com aproximadamente 35 mm x 70 
mm x 2, 8 mm cada peça. 
Acondicionado em maletas 
plásticas com alça.

20.0 Unidade R$ 64,39 R$ 1.287,80

Especificação: DOMINÓ DE MADEIRA: Confeccionado em madeira prensada (mdf) impresso em silk- 
screen policromia, com 28 peças com aproximadamente 35 mm x 70 mm x 2, 8 mm cada peça. Acondicionado 
em maletas plásticas com alça.

32

CAÇA -  PALAVRAS: Revistas 
passatempo de palavras, cruzadas, 
caça- palavras e/ou diretas, letra 
grande, língua portuguesa, ano de 
publicação superior a 2017, formato 
13 x 19, 50 cm ou superior, capa 
flexível, nível médio.

40.0 Unidade R$ 99,49 R$ 3.979,60

Especificação: CAÇA -  PALAVRAS: Revistas passatempo de palavras, cruzadas, caça- palavras e/ou 
diretas, letra grande, língua portuguesa, ano de publicação superior a 2017, formato 13 x 19, 50 cm ou 
superior, capa flexível, nível médio.
Valor total do lote R$ 54.092,54 (cinquenta e quatro mil e noventa e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos)

LOTE -  02
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

18

TROFÉUS: 1° Lugar -  Troféu em 
acrílico 50 cm de altura, 25 cm de 
largura, 8 mm de espessura cor acrílico 
cristal, detalhes em acrílico espelhado, 
formato a ser definido pelo 
Departamento de Esportes . Sobre base 
retangular de 32 cm de comprimento e

20.0 Unidade R$ 298,90 R$ 5.978,00

¥
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20 cm de largura e 16 mm de altura, 
com personaliz

Especificação: TROFÉUS: 1° Lugar -  Troféu em acrílico 50 cm de altura, 25 cm de largura, 8 mm de 
espessura cor acrílico cristal, detalhes em acrílico espelhado, formato a ser definido pelo Departamento de 
Esportes . Sobre base retangular de 32 cm de comprimento e 20 cm de largura e 16 mm de altura, com 
personalização estampada a ser definida . 2° Lugar -  Troféu com 45 cm de altura, 25 cm de largura, 8 mm de 
espessura cor acrílico cristal, detalhes em acrílico espelhado, formato a ser definido pelo Departamento de 
Esportes . Sobre base retangular de 32 cm de comprimento e 20 cm de largura e 16 mm de altura, com 
personalização estampada a ser definida. 3o Lugar -  Troféu em acrílico 40 cm de altura, 25 cm de largura, 8 
mm de espessura cor acrílico cristal, detalhes em acrílico espelhado, formato a ser definido pelo Departamento 
de Esportes . Sobre base retangular de 32 cm de comprimento e 20 cm de largura e 16 mm de altura, com 
personalização estampada a ser definida.

56

TROFÉU DE PARTICIPAÇÃO EM 
MATERIAL ACRÍLICO 
CRISTAL,PERSONALIZADO, 
TAMANHO 0,80 CM, COM ÁREA 
DISPONÍVEL PARA 
PERSONALIZAÇÃO E GRAVADO 
COM O BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL.

20.0 Unidade R$ 42,56 R$ 851,20

Especificação: TROFÉU DE PARTICIPAÇÃO EM MATERIAL ACRÍLICO 
CRISTAL,PERSONALIZADO, TAMANHO 0,80 CM, COM ÁREA DISPONÍVEL PARA 
PERSONALIZAÇÃO E GRAVADO COM O BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL.

57

TROFÉU DE PARTICIPAÇÃO EM 
MATERIAL ACRÍLICO 
CRISTAL,PERSONALIZADO, 
TAMANHO 0,60CM ,COM ÁREA 
DISPONÍVEL PARA 
PERSONALIZAÇÃO E GRAVADO 
COM O BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL.

20.0 Unidade R$ 182,18 R$3.643,60

Especificação: TROFÉU DE PARTICIPAÇÃO EM MATERIAL ACRÍLICO 
CRISTAL,PERSONALIZADO, TAMANHO 0.60CM ,COM ÁREA DISPONÍVEL PARA 
PERSONALIZAÇÃO E GRAVADO COM O BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL.

58

TROFÉU DE PARTICIPAÇÃO EM 
MATERIAL ACRÍLICO 
CRISTAL,PERSONALIZADO, 
TAMANHO 0,20CM , COM ÁREA 
DISPONÍVEL PARA 
PERSONALIZAÇÃO E GRAVADO 
COM O BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL.

100.0 Unidade R$68,31 R$6.831,00

Especificação: TROFÉU DE PARTICIPAÇÃO EM MATERIAL ACRÍLICO 
CRISTAL,PERSONALIZADO, TAMANHO 0,20CM , COM ÁREA DISPONÍVEL PARA 
PERSONALIZAÇÃO E GRAVADO COM O BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL.

59

TROFÉU DE PARTICIPAÇÃO EM 
MATERIAL ACRÍLICO 
CRISTAL,PERSONALIZADO 
TAMANHO 0,50 CM, COM ÁREA 
DISPONÍVEL PARA 
PERSONALIZAÇÃO E GRAVADO 
COM O BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL.

23.0 Unidade R$ 170,80 R$ 3.928,40
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Especificação: TROFÉU DE PARTICIPAÇÃO EM MATERIAL AÊItfLIÊQ' 
CRISTAL,PERSONALIZADO , TAMANHO 0,50 CM, COM ÁREA DISPONÍVEL PARA 
PERSONALIZAÇÃO E GRAVADO COM 0  BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL.

60

TROFÉU DE PARTICIPAÇÃO EM 
MATERIAL ACRÍLICO CRISTAL, 
PERSONALIZADO, TAMANHO 
0,30 CM, ÁREA DISPONÍVEL PARA 
PERSONALIZAÇÃO E GRAVADO 
COM O BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL.

120.0 Unidade R$ 82,54 R$ 9.904,80

Especificação: TROFÉU DE PARTICIPAÇÃO EM MATERIAL ACRÍLICO CRISTAL, 
PERSONALIZADO, TAMANHO 0,30 CM, ÁREA DISPONÍVEL PARA PERSONALIZAÇÃO E 
GRAVADO COM O BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL.

61

TROFÉU DE PARTICIPAÇÃO EM 
MATERIAL ACRÍLICO CRISTAL, 
PERSONALIZADO, TAMANHO 
0,40 CM, COM ÁREA DISPONÍVEL 
PARA PERSONALIZAÇÃO E 
GRAVADO COM O BRASÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.

30.0 Unidade R$ 96,78 R$ 2.903,40

Especificação: TROFÉU DE PARTICIPAÇÃO EM MATERIAL ACRÍLICO CRISTAL, 
PERSONALIZADO, TAMANHO 0,40 CM, COM ÁREA DISPONÍVEL PARA PERSONALIZAÇÃO E 
GRAVADO COM O BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL.

62

TROFÉU DE PARTICIPAÇÃO EM 
MATERIAL ACRÍLICO CRISTAL, 
PERSONALIZADO, TAMANHO 
0,70 CM, COM ÁREA DISPONÍVEL 
PARA PERSONALIZAÇÃO E 
GRAVADO COM O BRASÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL .

20.0 Unidade R$ 199,27 R$ 3.985,40

Especificação: TROFÉU DE PARTICIPAÇÃO EM MATERIAL ACRÍLICO CRISTAL, 
PERSONALIZADO, TAMANHO 0,70 CM, COM ÁREA DISPONÍVEL PARA PERSONALIZAÇÃO E 
GRAVADO COM O BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL .

63

TROFÉU COM ALTURA DE 20 CM, 
BASE QUADRADA COM 7,60CM 
DE LARGURA NA COR PRETA. 
TAÇA ABERTA METALIZADA NA 
COR DOURADA COM 12 CM DE 
LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. 
PLAQUETAS EM LATÃO PARA 
GRAVAÇÃO COM O BRASÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.

50.0 Unidade R$ 125,14 R$ 6.257,00

Especificação: TROFÉU COM ALTURA DE 20 CM, BASE QUADRADA COM 7,60CM DE LARGURA 
NA COR PRETA. TAÇA ABERTA METALIZADA NA COR DOURADA COM 12 CM DE LARGURA 
A PARTIR DAS ALÇAS. PLAQUETAS EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO COM O BRASÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.

64

TROFÉU COM ALTURA DE 1,20 
METRO COM BASE OCTOGONAL 
DE 26,5 CM DE LARGURA EM 
POLÍMERO NA COR PRETA. 
SOBRE A BASE QUATRO CONES 
NA COR DOURADA, COM 
QUATRO TAMPAS NA COR 
DOURADA. SOBRE ESTAS 
TAMPAS, QUATRO COLUNAS

12.0 Unidade R$
1.281,00

RS
15.372,00
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COM ESTRIAS EM ALTO RELEVO
NA COR
SUPORTES
SOBRE
QUATRO
DOURADA

DOURADO, COM 
NA COR DOURADA.

COLUNAS 
NA COR 

QUATRO 
DOURADA.

ESTAS 
CONES 

COM
TAMPAS NA COR 
SOBRE OS CONES UMA BASE EM 
MADEIRA, UM SUPORTE 
METALIZADO NA COR DOURADA 
E UMA TAÇA ABERTA 
METALIZADA NA COR 
DOURADA, COM 46 CM DE 
LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. 
ALÇAS E SUPORTE
METALIZADOS NA COR 
DOURADO. PLAQUETA PARA 
GRAVAÇÃO COM O BRASÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.

Especificação: TROFÉU COM ALTURA DE 1,20 METRO COM BASE OCTOGONAL DE 26,5 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA. SOBRE A BASE QUATRO CONES NA COR 
DOURADA, COM QUATRO TAMPAS NA COR DOURADA. SOBRE ESTAS TAMPAS, QUATRO 
COLUNAS COM ESTRIAS EM ALTO RELEVO NA COR DOURADO, COM SUPORTES NA COR 
DOURADA. SOBRE ESTAS COLUNAS QUATRO CONES NA COR DOURADA COM QUATRO 
TAMPAS NA COR DOURADA. SOBRE OS CONES UMA BASE EM MADEIRA, UM SUPORTE 
METALIZADO NA COR DOURADA E UMA TAÇA ABERTA METALIZADA NA COR DOURADA, 
COM 46 CM DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. ALÇAS E SUPORTE METALIZADOS NA COR 
DOURADO. PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO COM O BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL.

65

TROFÉU COM ALTURA DE 1,00 
METRO COM BASE OCTOGONAL 
DE 26,5 CM DE LARGURA EM 
POLÍMERO NA COR PRETA. 
SOBRE A BASE QUATRO CONES 
NA COR DOURADA. SOBRE 
ESTAS TAMPAS, QUATRO 
COLUNAS COM ESTRIAS EM 
ALTO RELEVO NA COR 
DOURADO. COM SUPORTES NA 
COR DOURADA.SOBRE ESTAD 
COLUNAS QUATRO CONES NA 
COR DOURADA COM QUATRO 
TAMPAS NA COR DOURADA. 
SOBRE OS CONES UMA BASE EM 
MADEIRA, UM SUPORTE 
METALIZADO NA COR DOURADA 
E UMA TAÇA ABERTA 
METALIZADA NA COR DOURADS, 
COM 46 CM DE LARGURA A 
PARTIR DAS ALÇAS. ALÇAS E 
SUPORTE METALIZADOS NA COR 
DOURADO. PLAQUETAS PARA 
GRAVAÇÃO COM BRASÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.

12.0 Unidade R$
1.138,67

R$
13.664,04

Especificação: TROFÉU COM ALTURA DE 1,00 METRO COM BASE OCTOGONAL DE 26,5 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA. SOBRE A BASE QUATRO CONES NA COR
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DOURADA. SOBRE ESTAS TAMPAS, QUATRO COLUNAS COM ESTRIAS EM ALTO 
COR DOURADO. COM SUPORTES NA COR DOURADA.SOBRE ESTAD COLUNAS QUA1 
CONES NA COR DOURADA COM QUATRO TAMPAS NA COR DOURADA. SOBRE OS CONES 
UMA BASE EM MADEIRA, UM SUPORTE METALIZADO NA COR DOURADA E UMA TAÇA 
ABERTA METALIZADA NA COR DOURADS, COM 46 CM DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. 
ALÇAS E SUPORTE METALIZADOS NA COR DOURADO. PLAQUETAS PARA GRAVAÇÃO COM 
BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL.

66

TROFÉU COM ALTURA DE 50CM, 
BASE QUADRADA COM 11 CM DE 
LARGURA NA COR PRETA. CONE 
METALIZADO COM FRISOS NA 
COR DOURADA. TAÇA ABERTA 35.0 Unidade R$343,91 R$
METALIZADA NA COR DOURADA 12.036,85
COM 15CM DE LARGURA. 
PLAQUETA EM LATÃO PARA 
GRAVAÇÃO COM BRASÃO DA 
PREFEITURA.

Especificação: TROFÉU COM ALTURA DE 50CM, BASE QUADRADA COM 11 CM DE LARGURA 
NA COR PRETA. CONE METALIZADO COM FRISOS NA COR DOURADA. TAÇA ABERTA 
METALIZADA NA COR DOURADA COM 15CM DE LARGURA. PLAQUETA EM LATÃO PARA 
GRAVAÇÃO COM BRASÃO DA PREFEITURA.________

67

TROFÉU COM 80 CM DE ALTURA, 
BASE REDONDA COM 31,6 CM DE 
LARGURA NA COR VERDE 
METÁLICO. TAÇA ABERTA COM 
57,5 CM DE LARGURA A PARTIR 
DAS ALÇAS METALIZADA NA 
COR VERDE METÁLICO E 
DETALHES METALIZADOS NA 
COR DOURADA. TAMPA 
METALIZADA NA COR 
DOURADA. ESTATUETA
INTERCAMBIÁVEL. PLAQUETA 
PARA GRAVAÇÃO COM BRASÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL.

13.0 Unidade R$ 495,33 R$ 6.439,29

Especificação: TROFÉU COM 80 CM DE ALTURA, BASE REDONDA COM 31,6 CM DE LARGURA 
NA COR VERDE METÁLICO. TAÇA ABERTA COM 57,5 CM DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS 
METALIZADA NA COR VERDE METÁLICO E DETALHES METALIZADOS NA COR DOURADA. 
TAMPA METALIZADA NA COR DOURADA. ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL. PLAQUETA PARA

TROFÉU COM 70 CM DE ALTURA 
COM PLACA PONTIAGUDA DE 
METAL NA COR VERDE 
METÁLICO, NA PARTE SUPERIOR 
CONSTA UMA BOLA EM 
METALIZADA DOURADA. BASE 
DE POLÍMERO EM

68 METALIZAÇÃO DOURADA E 
PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO. 
GOMOS DA BOLA SEM 
DETALHES. BOLA TOTALMENTE, 
DOURADA.TAMBÉM 
DISPONÍVEL NAS CORES: PRATA 
METÁLICO, VERMELHO 
METÁLICO, DOURADO

15.0 Unidade R$ 542,00 R$ 8.130,00

http://www.salitre.ce.cov.br
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METÁLICO, PRETO 
VERDE METÁLICO.

METÁLICO,

Especificação: TROFÉU COM 70 CM DE ALTURA COM PLACA PONTIAGUDA DE METAL NA COR 
VERDE METÁLICO, NA PARTE SUPERIOR CONSTA UMA BOLA EM METALIZADA DOURADA. 
BASE DE POLÍMERO EM METALIZAÇÃO DOURADA E PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO. GOMOS 
DA BOLA SEM DETALHES. BOLA TOTALMENTE, DOURADA.TAMBÉM DISPONÍVEL NAS 
CORES: PRATA METÁLICO, VERMELHO METÁLICO, DOURADO METÁLICO, PRETO 
METÁLICO, VERDE METÁLICO._________

69

TROFÉU COM 60 CM DE ALTURA 
COM PLACA PONTIAGUDA DE 
METAL NA COR VERDE 
METÁLICO, NA PARTE SUPERIOR 
CONSTA UMA BOLA EM 
METALIZAÇÃO DOURADA. BASE 
DE POLÍMERO EM
METALIZAÇÃO DOURADA E 
PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO. 
GOMOS DA BOLA SEM 
DETALHES. BOLA TOTALMENTE 
DOURADA. TAMBÉM
DISPONÍVEL NAS CORES: PRATA 
METÁLICO, PRETO METÁLICO, 
VERDE METÁLICO.

15.0 Unidade R$331,25 R$ 4.968,75

Especificação: TROFÉU COM 60 CM DE ALTURA COM PLACA PONTIAGUDA DE METAL NA COR 
VERDE METÁLICO, NA PARTE SUPERIOR CONSTA UMA BOLA EM METALIZAÇÃO DOURADA. 
BASE DE POLÍMERO EM METALIZAÇÃO DOURADA E PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO. GOMOS 
DA BOLA SEM DETALHES. BOLA TOTALMENTE DOURADA. TAMBÉM DISPONÍVEL NAS 
CORES: PRATA METÁLICO, PRETO METÁLICO, VERDE METÁLICO.

70

TROFÉU COM 34 CM DE ALTURA 
COM PLACA ARREDONDADA DE 
METAL NA COR VERMELHA 
FOSCA, NA PARTE SUPERIOR 
CONSTA UMA BOLA DE 7,5 CM 
EM METALIZAÇÃO DOURADA. 
BASE DE POLÍMERO EM 
METALIZAÇÃO DOURADA. 
ACOMPANHA ADESIVO COM 
GRAVAÇÃO PERSONALIZADO. 
DISPONÍVEL NAS CORES: PRETO 
FOSCO, PRATA FOSCO 
DOURADO FOSCO, AZUL FOSCO, 
VERDE FOSCO.

40.0 Unidade R$249,41 R$ 9.976,40

Especificação: TROFÉU COM 34 CM DE ALTURA COM PLACA ARREDONDADA DE METAL NA 
COR VERMELHA FOSCA, NA PARTE SUPERIOR CONSTA UMA BOLA DE 7,5 CM EM 
METALIZAÇÃO DOURADA. BASE DE POLÍMERO EM METALIZAÇÃO DOURADA. ACOMPANHA 
ADESIVO COM GRAVAÇÃO PERSONALIZADO. DISPONÍVEL NAS CORES: PRETO FOSCO, 
PRATA FOSCO , DOURADO FOSCO , AZUL FOSCO , VERDE FOSCO. ______

71

MEDALHA EM ACRÍLICO 
CRISTAL TRANSPARENTE 3MM P/ 
PERSONALIZAR COM FITA 
TAPETÁ (REDONDA 6CM)________

1350.0 Unidade R$ 25,04 R$
33.804,00

Especificação: MEDALHA EM ACRÍLICO CRISTAL TRANSPARENTE 3MM P/ PERSONALIZAR 
COM FITA TAPETÁ (REDONDA 6CM)

87 MEDALHA (OURO OU PRATA) 
TAMANHO 5,5 CM, MEDALHA 1100.0 Unidade R$ 29,56 R$

32.516,00

http://www.salitre.ce.cov.br
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FUNDIDA COM DETALHES EM 
ALTO RELEVO, COM ÁREA 
DISPONÍVEL PARA 
PERSONALIZAÇÃO, GRAVURA 
DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA 
DO ESPORTE E JUVENTUDE.

Especificação: MEDALHA (OURO OU PRATA) TAMANHO 5,5 CM, MEDALHA FUNDIDA COM 
DETALHES EM ALTO RELEVO, COM ÁREA DISPONÍVEL PARA PERSONALIZAÇÃO, GRAVURA 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE.

88

TROFÉU COM 48 CM DE ALTURA 
COM PLACA PONTIAGUDA DE 
METAL NA COR VERDE 
METÁLICO, NA PARTE SUPERIOR 
CONSTA UMA BOLA EM 
METALIZAÇÃO DOURADA. BASE 
DE POLÍMERO EM 
METALIZAÇÃO DOURADA E 
PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO. 45.0 Unidade R$ 171,66 R$ 7.724,70
GOMOS DA BOLA SEM 
DETALHES. BOLA TOTALMENTE 
DOURADA.TAMBÉM 
DISPONÍVEL NAS CORES: PRATA 
METÁLICO, VERMELHO 
METÁLICO, DOURADO 
METÁLICO, PRETO METÁLICO, 
VERDE METÁLICO.

Especificação: TROFÉU COM 48 CM DE ALTURA COM PLACA PONTIAGUDA DE METAL NA COR 
VERDE METÁLICO, NA PARTE SUPERIOR CONSTA UMA BOLA EM METALIZAÇÃO DOURADA. 
BASE DE POLÍMERO EM METALIZAÇÃO DOURADA E PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO. GOMOS 
DA BOLA SEM DETALHES. BOLA TOTALMENTE DOURADA.TAMBÉM DISPONÍVEL NAS 
CORES: PRATA METÁLICO, VERMELHO METÁLICO, DOURADO METÁLICO, PRETO 
METÁLICO, VERDE METÁLICO. __________
Valor total do lote R$ 188.914,83 (cento e oitenta e oito mil, novecentos e catorze reais e oitenta e três 
centavos)_____________________________________________________________ _

LOTE -  03
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

35

BOLA DE HANDEBOL: bola oficial de 
handebol hl tamanho infantil costurada 
com 32 gomos confeccionado em pu ultra 
grip com peso de 230gr a 270gr sistema 
slip system removível e lubrificado 
câmara airbility e circunferência 49 a 
51 cm.

10.0 Unidade R$ 199,27 R$ 1.992,70

Especificação: BOLA DE HANDEBOL: bola oficial de handebol hl tamanho infantil costurada com 32 
gomos confeccionado em pu ultra grip com peso de 230gr a 270gr sistema slip system removível e lubrificado 
câmara airbility e circunferência 49 a 51 cm.

36

BOLA DE FUTSAL: Bola futsal, material 
pu, peso cheia 300 a 350 g, circunferência 
50 a 55 cm, características adicionais 32 
gomos, válvula removível, lubrifacada, 
chancel a.

12.0 Unidade R$ 220,62 R$ 2.647,44

Especificação: BOLA DE FUTSAL: Bola futsal, material pu, peso cheia 300 a 350 g, circunferência 50 a 55 
cm, características adicionais 32 gomos, válvula removível, lubrifacada, chancel a.
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37

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO: Bola 
oficial de futebol de campo n° 03, 
costurada, confeccionada em pvc, peso 
350-380g, circunferência 61-64 cm, miolo 
removível, câmara airbility. marca de 
referência penalty de qualidade similar ou 
superior.

10.0 Unidade R$241,83 R$2.418,30

Especificação: BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO: Bola oficial de futebol de campo n° 03, costurada, 
confeccionada em pvc, peso 350-380g, circunferência 61-64 cm, miolo removível, câmara airbility. marca de 
referência penalty de qualidade similar ou superior.

72

BOLA OFICIAL DE FUTSAL SUB-13, 
COM SISTEMA TERMOTEC E/OU 
SEM COSTURA COM 08 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU 
TAMANHO: 55 - 59CM DE 
DIÂMETRO. PESO : 350 -380G., 
CAMARA AIRBILITY E OU BUTIL 
COM MIOLO SLIP SYSTEM, 
REMOVÍVEL OU LUBRIFICADO.

22.0 Unidade R$ 156,15 R$ 3.435,30

Especificação: BOLA OFICIAL DE FUTSAL SUB-13, COM SISTEMA TERMOTEC E/OU SEM 
COSTURA COM 08 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU , TAMANHO: 55 - 59CM DE DIÂMETRO. 
PESO : 350 -380G., CAMARA AIRBILITY E OU BUTIL COM MIOLO SLIP SYSTEM, REMOVÍVEL 
OU LUBRIFICADO.

73

BOLA DE VÔLEI TAMANHO 
OFICIAL, CONFECCIONADA EM PU, 
MODELO MATRIZADA COM 16 
GOMOS PESO CHEIA 260 A 280, 
CIRCUNFERÊNCIA 65 A 67 , 
CAMARA AIRBILITY E OU BUTIL 
COM MIOLO SLIP SYSTEM, 
REMOVÍVEL OU LUBRIFICADO, 
APLICAÇÃO VÔLEI DE QUADRA.

16.0 Unidade R$230,13 R$ 3.682,08

Especificação: BOLA DE VÔLEI TAMANHO OFICIAL, CONFECCIONADA EM PU, MODELO 
MATRIZADA COM 16 GOMOS PESO CHEIA 260 A 280, CIRCUNFERÊNCIA 65 A 67 , CAMARA 
AIRBILITY E OU BUTIL COM MIOLO SLIP SYSTEM, REMOVÍVEL OU LUBRIFICADO, 
APLICAÇÃO VÔLEI DE QUADRA.

74

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL 
TAM. 1, PARA EQUIPES FEMININAS 
E MASCULINAS ENTRE 8 E 14 ANOS 
COSTURADA A MÃO, COM 32 
GOMOS , CONFECCIONADA COM 
PVC, TEXTURIZADA PARA GRIP, 
MIOLO REMOVÍVEL, CAMARA 
BUTIL PARA MAIOR RETENÇÃO DE 
AR, COM 50-59 CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, PESO: 290-330G.

30.0 Unidade R$ 305,33 R$9.159,90

Especificação: BOLA DE HANDEBOL OFICIAL TAM. 1, PARA EQUIPES FEMININAS E 
MASCULINAS ENTRE 8 E 14 ANOS COSTURADA A MÃO, COM 32 GOMOS , CONFECCIONADA 
COM PVC, TEXTURIZADA PARA GRIP, MIOLO REMOVÍVEL, CAMARA BUTIL PARA MAIOR 
RETENÇÃO DE AR, COM 50-59 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESO : 290-330G.

75

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL 
CATEGORIA INFANTIL/FEMININA 
CONFECCIONADA COM 
PU(POLIURETANO), COM 54-56 CM 
DE CIRCUNFERÊNCIA, PESO : 325-

15.0 Unidade R$211,40 R$3.171,00
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^  COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO

400G. MIOLO REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, CAMARA BUTIL 
ACABAMENTO EXTERNO 
CUSTURADA, DE ACORDO COM AS 
REGRAS DA MODALIDADE, 
ACABAMENTO COM GRIPP QUE 
ADERE A PEGADA,

Especificação: BOLA DE HANDEBOL OFICIAL CATEGORIA INFANTIL/FEMININA 
CONFECCIONADA COM PU(POLIURETANO), COM 54-56 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESO : 325- 
400G. MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, CAMARA BUTIL ACABAMENTO EXTERNO 
CUSTURADA, DE ACORDO COM AS REGRAS DA MODALIDADE, ACABAMENTO COM GRIPP 
QUE ADERE A PEGADA,

76

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL 
CATEGORIA MIRIM, 
CONFECCIONADA COM 
PU(POLIURETANO), COM 49-51 CM 
DE CIRCUNFERÊNCIA, PESO : 230- 
270G. MIOLO REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, CAMARA BUTIL 
ACABAMENTO EXTERNO 
CUSTURADA, DE ACORDO COM AS 
REGRAS DA MODALIDADE, 
ACABAMENTO COM GRIPP QUE 
ADERE A PEGADA,

15.0 Unidade R$ 180,05 R$ 2.700,75

Especificação: BOLA DE HANDEBOL OFICIAL CATEGORIA MIRIM, CONFECCIONADA COM 
PU(POLIURETANO), COM 49-51 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESO : 230-270G. MIOLO 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, CAMARA BUTIL ACABAMENTO EXTERNO CUSTURADA, DE 
ACORDO COM AS REGRAS DA MODALIDADE, ACABAMENTO COM GRIPP QUE ADERE A 
PEGADA,

77

BOLA DE HANDEBOL MATRIZADA 
OFICIAL-T AMANHO ADULTO, 
COSTURADA A MÃO, COM 32 
GOMOS , CONFECCIONADA COM 
PVC, TEXTURIZADA PARA GRIP, 
MIOLO REMOVÍVEL, CAMARA 
BUTIL PARA MAIOR RETENÇÃO DE 
AR, COM 58-60 CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, BOLA 
APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL ( CBHB 
) ,  PESO : 425 - 475G.

19.0 Unidade R$ 230,91 R$ 4.387,29

Especificação: BOLA DE HANDEBOL MATRIZADA OFICIAL-TAMANHO ADULTO, COSTURADA 
A MÃO, COM 32 GOMOS , CONFECCIONADA COM PVC, TEXTURIZADA PARA GRIP, MIOLO 
REMOVÍVEL, CAMARA BUTIL PARA MAIOR RETENÇÃO DE AR, COM 58-60 CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, BOLA APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL ( 
CBHB ) . PESO : 425 - 475G.

78

BOLA DE FUTSAL CATEGORIA 
ADULTO- SISTEMA TERMOTEC E 
OU SEM COSTURA COM 0% 
ABSORÇÃO DE ÁGUA, 
CONFECCIONADA EM PU , COM 11 
GOMOS , COM DIÂMETRO ENTRE 61 
A 64CM , PESO ENTRE 410 E 440 
GRAMAS, CAMARA AIRBILITY E OU 
BUTIL, MIOLO SLIP SYSTEM

110.0 Unidade R$ 163,55 R$
17.990,50

IflSSi
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r e m o v ív e l  e l u r b if ic a d o ,
APROVADA E OFICIALIZADA POR 
FEDERAÇÃO OU CONFEDERAÇÃO

________ DA MODALIDADE._________________________________________ _______________________
Especificação: BOLA DE FUTSAL CATEGORIA ADULTO- SISTEMA TERMOTEC E OU SEM 
COSTURA COM 0% ABSORÇÃO DE ÁGUA, CONFECCIONADA EM PU , COM 11 GOMOS , COM 
DIÂMETRO ENTRE 61 A 64CM , PESO ENTRE 410 E 440 GRAMAS, CAMARA AIRBILITY E OU 
BUTIL, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LURBIFICADO, APROVADA E OFICIALIZADA POR 
FEDERAÇÃO OU CONFEDERAÇÃO DA MODALIDADE. _______________________ ____________

79

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, 
OFICIAL, COSTURADA A MÃO, 
CONFECCIONADA EM MICRO, 32 
GOMOS , E COM MIOLO 
SUBSTITUÍVEL E LUBRIFICADO , 
MEDINDO DE 68 A 70 CM DE 
DIÂMETRO , COM PESO ENTRE 410 
E 450 GRAMAS., CONTENDO EM SEU 
INTERIOR CAMARA DE BUTIL

120.0 Unidade R$356,01 R$
42.721,20

Especificação: BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, OFICIAL, COSTURADA A MÃO, 
CONFECCIONADA EM MICRO, 32 GOMOS , E COM MIOLO SUBSTITUÍVEL E LUBRIFICADO , 
MEDINDO DE 68 A 70 CM DE DIÂMETRO , COM PESO ENTRE 410 E 450 GRAMAS., CONTENDO 
EM SEU INTERIOR CAMARA DE BUTIL

80

BOLA DE BASQUETE OFICIAL , 
TAMANHO MASCULINO 
MATRIZADA,CONFECCIONADA 
COM MICROFIBRA . BOLA 
APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE BASQUETE ( 
FIBA ). BOLA COM O SELO DA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
BASKETBALL ( CBB ). TAMANHO 
MASCULINO , MATRIZADA , 
CONFECCIONADA COM 
MICROFIBRA. BOLA APROVADA 
PELA FEDERAÇÃO TAMANHO : 75 - 
78 CM DE DIÂMETRO. PESO : 600- 
650G.

14.0 Unidade R$ 204,80 R$ 2.867,20

Especificação: BOLA DE BASQUETE OFICIAL , TAMANHO MASCULINO ,
MATRIZADA,CONFECCIONADA COM MICROFIBRA . BOLA APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE BASQUETE ( FIBA ). BOLA COM O SELO DA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE BASKETBALL ( CBB ). TAMANHO MASCULINO , MATRIZADA , 
CONFECCIONADA COM MICROFIBRA. BOLA APROVADA PELA FEDERAÇÃO TAMANHO : 75 -
78 CM DE DIÂMETRO. PESO : 600-650G.______________________________________________________
Valor total do lote R$ 97.173,66 (noventa e sete mil, cento e setenta e três reais e sessenta e seis centavos)

LOTE -  04
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

20

REDE DE FUTSAL/HANDEBOL: 
Rede de futsal oficial tradicional, 
fabricada com polietileno de alta 
intensidade (nylon), fio com 
espessura de 4 mm, malha 12 cm x 
12 cm, medidas de 3 m de largura x 2 
m de altura, na cor branca.

6.0 Par R$ 569,33 R$3.415,98
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Especificação: REDE DE FUTSAL/HANDEBOL: Rede de futsal oficial tradicional, fabricadX^çffl" 
polietileno de alta intensidade (nylon), fio com espessura de 4 mm, malha 12 cm x 12 cm, medidas de 3m de 
largura x 2 m de altura, na cor branca.

41

REDE DE VÔLEI OFICIAL, FIO 
DE NYLON (POILIETILENO) 
SEDA (POLIPROPILENO) MÉDIO 
NA COR PRETO. MALHA DE 10 X 
10CM , LONA DE ALGODÃO , 
COM 5CM DE LARGURA.

15.0 Unidade R$ 1.279,58 R$
19.193,70

Especificação: REDE DE VÔLEI OFICIAL, FIO DE NYLON (POILIETILENO) SEDA 
(POLIPROPILENO) MÉDIO NA COR PRETO. MALHA DE 10 X 10CM , LONA DE ALGODÃO , COM 
5CM DE LARGURA.

81

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL 4 
FAIXAS - POLIPROPILENO ( 
SEDA ) CONFECCIONADA COM 
FIO DE POLIPROPILENO ( SEDA 
) DE 2,0MM DE ALTA 
RESISTÊNCIA, MALHA 10, COM 
4 FAIXAS SINTÉTICA, 
TAMANHO: (L X A ) 9,50 X 1,0M.

8.0 Unidade R$ 497,66 R$3.981,28

Especificação: REDE DE VOLEIBOL OFICIAL 4 FAIXAS - POLIPROPILENO ( SEDA ) 
CONFECCIONADA COM FIO DE POLIPROPILENO ( SEDA ) DE 2,0MM DE ALTA RESISTÊNCIA , 
MALHA 10 , COM 4 FAIXAS SINTÉTICA, TAMANHO: (L X A ) 9,50 X 1,0M.

82

REDE DE VÔLEI DE QUADRA, 
REDE COM 4 FAIXAS DE LONA 
DUBLADA COM 4 COSTURAS 
NAS PARTES SUPERIOR, 
INFERIOR E LATERAIS DA 
REDE, ILHOES NAS FAIXAS 
LATERAIS PARA FACILITAR A 
FIXAÇÃO DA REDE. MEDIDAS 
DA REDE : LARGURA : 9,50M , 
ALTURA : 1M, MALHA: 10 X 
10CM, DIÂMETRO: 2MM

18.0 Unidade R$ 854,50 R$
15.381,00

Especificação: REDE DE VÔLEI DE QUADRA, REDE COM 4 FAIXAS DE LONA DUBLADA COM 4 
COSTURAS NAS PARTES SUPERIOR, INFERIOR E LATERAIS DA REDE, ILHOES NAS FAIXAS 
LATERAIS PARA FACILITAR A FIXAÇÃO DA REDE. MEDIDAS DA REDE : LARGURA : 9,50M , 
ALTURA : 1M, MALHA: 10 X 10CM , DIÂMETRO: 2MM

83

PAR DE REDE DE FUTEBOLDE 
SALÃO DE SALÃO REFORÇADA 
FIO 4,0 DE NYLON DE ALTA 
RESISTÊNCIA, MALHA 12, 
TAMANHO : ( L X A ) 3,0 X 2,10, 
LATERAL : SUPERIOR 0,50- 
INFERIOR 1,20M. CONTÉUDO 
DA EMBALAGEM : 2 UNIDADES.

16.0 Par R$617,55 R$ 9.880,80

Especificação: PAR DE REDE DE FUTEBOLDE SALÃO DE SALÃO REFORÇADA FIO 4,0 DE NYLON 
DE ALTA RESISTÊNCIA, MALHA 12, TAMANHO : ( L X A ) 3,0 X 2,10, LATERAL : SUPERIOR 0,50- 
INFERIOR 1.20M. CONTÉUDO DA EMBALAGEM : 2 UNIDADES.

84

PAR DE REDE DE FUTEBOL 
SOCIETY, 4 METROS DE 
LARGURA X 2,20 METROS DE 
ALTURA, FIO 4MM ( 
REFORÇADO ) TRANÇADO E 
CONFECCIONADO EM NYLON.

10.0 Par R$ 679,77 R$ 6.797,70
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Especificação: PAR DE REDE DE FUTEBOL SOCIETY, 4 METROS DE LARGURA X 2,20 METROS

PAR DE REDE DE FUTEBOL DE 
CAMPO REFORÇADA FIO 
6,0MM DE NYLON DE ALTA

85 RESISTÊNCIA , MALHA 15, 
TAMANHO : ( L X A ) 7,5 X 2,5 M 10.0 Par R$951,46 R$9.514,60

, LATERAL : SUPERIOR 0,50 - 
INFERIOR 2,00M, CONTÉUDO
DA EMBALAGEM: 2 UNIDADES.

Especificação: PAR DE REDE DE FUTEBOL DE CAMPO REFORÇADA FIO 6,0MM DE NYLON DE 
ALTA RESISTÊNCIA , MALHA 15, TAMANHO : ( L X A ) 7,5 X 2,5 M , LATERAL : SUPERIOR 0,50 
- INFERIOR 2,00M, CONTÉUDO DA EMBALAGEM : 2 UNIDADES.______________________________
Valor total do lote R$ 68.165,06 (sessenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e seis centavos)

LOTE -  05
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

42

NIFORME COMPLETO DE 
FUTEBOL, SENDO CADA JOGO 
COMPOSTO DE 22 CAMISETAS, 
22 SHORTS E 22 MEIÕES , ( 20 
JOGADORES E 2 GOLEIROS ) 
EM MALHA CONFECCIONADA 
EM MULTIFILAMENTO DE 
POLIÉSTER COM 
ACABAMENTO DRY, 
COMPOSIÇÃO 100% 
POLIÉSTER , ACABAMENTO 
EM DRY COM AMACIANTE 
PARA HIDROFILIDADE.

10.0 Unidade R$ 1.921,50 R$ 19.215,00

Especificação: NIFORME COMPLETO DE FUTEBOL, SENDO CADA JOGO COMPOSTO DE 22 
CAMISETAS , 22 SHORTS E 22 MEIÕES , ( 20 JOGADORES E 2 GOLEIROS ) EM MALHA 
CONFECCIONADA EM MULTIFILAMENTO DE POLIÉSTER COM ACABAMENTO DRY, 
COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER , ACABAMENTO EM DRY COM AMACIANTE PARA 
HIDROFILIDADE , TÍTULO DO FIO MULTIFILAMENTO 75/36 100 % POLIÉSTER E GRAMATURA 
EM 130GR/M2 , LAYOUT DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA .TAMANHO : 
ADULTO..

53

UNIFORME COMPLETO DE 
FUTEBOL, SENDO CADA JOGO 
COMPOSTO DE 22 CAMISETAS , 
22 SHORTS E 22 MEIÕES , ( 20 
JOGADORES E 2 GOLEIROS ) 
EM MALHA CONFECCIONADA 
EM MULTIFILAMENTO DE 
POLIÉSTER COM 
ACABAMENTO DRY, 
COMPOSIÇÃO 100% 
POLIÉSTER , ACABAMENTO 
EM DRY COM AMACIANTE 
PARA HIDROFILIDADE 
TÍTULO DO FIO 
MULTIFILAMENTO 75/36 100 % 
POLIÉSTER E GRAMATURA EM 
130GR/M2 , LAYOUT DE 
ACORDO COM AS

40.0 Unidade R$ 1.983,57 R$ 79.342,80
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NECESSIDADES DA 
SECRETARIA .TAMANHO : 
ADULTO.

Especificação: UNIFORME COMPLETO DE FUTEBOL, SENDO CADA JOGO COMPOSTO DE 22 
CAMISETAS , 22 SHORTS E 22 MEIÕES , ( 20 JOGADORES E 2 GOLEIROS ) EM MALHA 
CONFECCIONADA EM MULTIFILAMENTO DE POLIÉSTER COM ACABAMENTO DRY, 
COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER , ACABAMENTO EM DRY COM AMACIANTE PARA 
HIDROFILIDADE , TÍTULO DO FIO MULTIFILAMENTO 75/36 100 % POLIÉSTER E GRAMATURA 
EM 130GR/M2 , LAYOUT DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA .TAMANHO : 
ADULTO.

54

PAR DE MEIÃO COM PUNHO 
DUPLO, PÉS ATOALHADO, 
TODA LISA; COMPOSIÇÃO 67% 
POLIAMIDA, 28% ALGODÃO, 
5% ELASTODIENO, MODELO 
PROFISSIONAL ; TAMANHO : G

80.0 Par R$ 35,50 R$ 2.840,00

Especificação: PAR DE MEIÃO COM PUNHO DUPLO, PÉS ATOALHADO, TODA LISA; 
COMPOSIÇÃO 67% POLIAMIDA, 28% ALGODÃO, 5% ELASTODIENO, MODELO PROFISSIONAL 
; TAMANHO : G

55

KIT COLETE ESPORTIVO 
REFORÇADO (12 UNIDADES), 
DUPLAFACE NA COR VERDE, 
UNISSEX, TAMANHO ÚNICO. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 
42CMM X 62CM. LAYOUT DE 
ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DA 
SECRETARIA.

140.0 Kit R$214,14 R$ 29.979,60

Especificação: KIT COLETE ESPORTIVO REFORÇADO (12 UNIDADES), DUPLAFACE NA COR 
VERDE, UNISSEX, TAMANHO ÚNICO. MEDIDAS APROXIMADAS: 42CMM X 62CM. LAYOUT DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA. ____

86

UNIFORME COMPLETO DE 
FUTSAL, SENDO CADA JOGO 
COMPOSTO DE 22 CAMISETAS, 
22 SHORTS E 22 MEIÕES , ( 20 
JOGADORES E 2 GOLEIROS ) 
EM MALHA CONFECCIONADA 
EM MULTIFILAMENTO DE 
POLIÉSTER COM
ACABAMENTO DRY,
COMPOSIÇÃO 100%
POLIÉSTER , ACABAMENTO 
EM DRY COM AMACIANTE 
PARA HIDROFILIDADE 
TÍTULO DO FIO MULT

40.0 Unidade R$ 1.564,24 R$ 62.569,60

Especificação: UNIFORME COMPLETO DE FUTSAL, SENDO CADA JOGO COMPOSTO DE 22 
CAMISETAS , 22 SHORTS E 22 MEIÕES , ( 20 JOGADORES E 2 GOLEIROS ) EM MALHA 
CONFECCIONADA EM MULTIFILAMENTO DE POLIÉSTER COM ACABAMENTO DRY, 
COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER , ACABAMENTO EM DRY COM AMACIANTE PARA 
HIDROFILIDADE , TÍTULO DO FIO MULTIFILAMENTO 75/36 100 % POLIÉSTER E GRAMATURA 
EM 130GR/M2 , LAYOUT DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA .TAMANHO : 
ADULTO. ____________________________________ ________________
Valor total do lote R$ 193.947,00 (cento e noventa e três mil, novecentos e quarenta e sete reais)

LOTE -  06
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ITEM

19

DESCRIÇÃO
TATAME (M2): Tatame, material 
e.v.a., comprimento placa 1 m, 
largura placa 1 m, espessura placa 19 
mm, cor azul tratamento 
diferenciado: tipo i - participação 
exclusiva de me/epp/equiparada.

QTP

40.0

UND

Folha

V. UNIT V.

R$ 186,05 R$ 7.442,00

Especificação: TATAME (M2): Tatame, material e.v.a., comprimento placa 1 m, largura placa 1 m, espessura 
placa 19 mm, cor azul tratamento diferenciado: tipo i - participação exclusiva de me/epp/equiparada._______

21

RAQUETE DE CHUTES: Com cabo 
reforçado e alças para impedir que 
caia no chão na hora do treinamento, 
confeccionada em couro sintético 
super resistente e costuras duplas, 
enchimento de borracha de EVA e 
espuma proporcionando maior 
absolvição de impacto, Peso: 0,350
J& ________________________

6.0 Par R$ 71,03 R$426,18

Especificação: RAQUETE DE CHUTES: Com cabo reforçado e alças para impedir que caia no chão na hora 
do treinamento, confeccionada em couro sintético super resistente e costuras duplas, enchimento de borracha 
de EVA e espuma proporcionando maior absolvição de impacto, Peso: 0,350 kg._________

22

PROTETOR DE TORAX: Protetor 
de tórax, material sintético de alta 
resistência e durabilidade e 
enchimento de espuma e borracha, 
dupla face. Tamanhos: 06 p, 08 m e 
06 g.

16.0 Unidade R$213,36 R$ 3.413,76

Especificação: PROTETOR DE TORAX: Protetor de tórax, material sintético de alta resistência e 
durabilidade e enchimento de espuma e borracha, dupla face. Tamanhos: 06 p, 08 m e 06 g.

23

PROTETOR DE CABEÇA: Protetor 
de cabeça de plástico, para
taekwondo, confeccionado em 
material resistente de alta
durabilidade, com fechamento em 
elástico e velcro. Tamanho M. 
Modelo strike ou similar.

10.0 Unidade R$ 71,03 R$ 710,30

Especificação: PROTETOR DE CABEÇA: Protetor de cabeça de plástico, para taekwondo, confeccionado 
em material resistente de alta durabilidade, com fechamento em elástico e velcro. Tamanho M. Modelo strike 
ou similar. _______________

24

MINI CAMA ELASTICA 
TRAMPOLIM JUMP
PROFISSIONAL 150 KG: 
Categoria: Profissional Peso: 8 kg 
Suporte de peso: Usuários até 150 kg 
Cor: Estrutura Preta e Lona Preta 
imensões: 97 cm x 97 cm x 20 cm 
Material: Ferro soldado com aro de 
reforço soldado.

12.0 Unidade R$ 327,23 R$3.926,76

Especificação: MINI CAMA ELASTICA TRAMPOLIM JUMP PROFISSIONAL 150 KG: Categoria: 
Profissional Peso: 8 kg Suporte de peso: Usuários até 150 kg Cor: Estrutura Preta e Lona Preta imensões: 97 
cm x 97 cm x 20 cm Material: Ferro soldado com aro de reforço soldado.

25

KIT 10 CHAPÉU CHINÊS: 
Colorido Half Cone para ensinar 
cores Treino Agilidade Funcional 
Sinalizaçao Esportiva._____________

10.0 Unidade R$ 83,86 R$ 838,60
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Especificação: KIT 10 CHAPÉU CHINÊS: Colorido Half Cone para ensinar cores Treino Agilidade 
Funcional Sinalizaçao Esportiva.

26

KIT DE CARTÕES PARA JUIZ: 
Cartão de arbitragem futsal - kit 
cartão oficial de árbitro de futsal nas 
cores vermelho, amarelo e azul, 
medindo 8 x 9,5 cm (lxa), fabricado 
em plástico injetado.

10.0 Unidade R$ 35,58 R$ 355,80

Especificação: KIT DE CARTÕES PARA JUIZ: Cartão de arbitragem futsal - kit cartão ofici; 
futsal nas cores vermelho, amarelo e azul, medindo 8 x 9,5 cm (lxa), fabricado em plástico in

il de árbitro de 
etado.

27

KIT ARGOLA DE AGILIDADE 
FUNCIONAL 12 UNIDADES: 
Tamanho do diâmetro: 40cm, 
Material: PVC (Polipropileno), 
Contém 12 unidade de argolas e os 
conectores, OBS: Cores sortidas

10.0 Unidade R$ 170,66 R$ 1.706,60

Especificação: KIT ARGOLA DE AGILIDADE FUNCIONAL 12 UNIDADES: Tamanho do diâmetro: 
40cm, Material: PVC (Polipropileno), Contém 12 unidade de argolas e os conectores, OBS: Cores sortidas

28

ESCADA DE AGILIDADE: Muvin 
Basics em EVA - Escada de 
Velocidade 5,3 Metros Com 10 
Degraus em EVA - Equipamento 
Para Treino Funcional - Exercícios - 
Corrida - Ginástica - Academia - 
Várias Cores

10.0 Unidade R$ 99,49 R$ 994,90

Especificação: ESCADA DE AGILIDADE: Muvin Basics em EVA - Escada de Velocidade 5,3 Metros Com 
10 Degraus em EVA - Equipamento Para Treino Funcional - Exercícios - Corrida - Ginástica - Academia - 
Várias Cores

29

COLCHONETE DE ACADEMIA 
EM ESPUMA ALTA DENSIDADE: 
Tamanho 95cm x 55cm x 3cm, 
Impermeável, Costura Reforçada, 
Fitness Exercícios Funcional.

50.0 Unidade R$ 142,33 R$7.116,50

Especificação: COLCHONETE DE ACADEMIA EM ESPUMA ALTA DENSIDADE: Tamanho 95cm x 
55cm x 3cm, Impermeável, Costura Reforçada, Fitness Exercícios Funcional.

30

CONES COM 10 UNIDADES E 5 
BARREIRAS E SINALIZADOR 
AGILIDADE FUNCIONAL: 5 
níveis para colocação de barreira, 
Medidas: Largura: 12,5 Cm; Altura: 
23 CM, Cor: Sortidas, Material: PP.

10.0 Unidade R$ 68,32 R$ 683,20

Especificação: CONES COM 10 UNIDADES E 5 BARREIRAS E SINALIZADOR AGILIDADE 
FUNCIONAL: 5 níveis para colocação de barreira, Medidas: Largura: 12,5 Cm; Altura: 23 CM, Cor: 
Sortidas, Material: PP.

31

CONE MÉDIO: cone sinalização 
material pvc cones com tamanho 
médio na cor laranja com branco com 
sinalizadores de borracha 50 cm de 
altura e base de 273 x 27.

24.0 Unidade R$ 49,82 R$ 1.195,68

Especificação: CONE MÉDIO: cone sinalização material pvc cones com tamanho médio na cor laranja com 
branco com sinalizadores de borracha 50 cm de altura e base de 273 x 27.

33

CANELEIRAS: Caneleira, material 
borracha eva, tipo simples, tamanho 
m, cor azul, características adicionais 
reguláveis, peso 1 kg.

8.0 Par R$ 42,56 R$ 340,48

í- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Especificação: CANELEIRAS: Caneleira, material borracha eva, tipo simples, tamanho m, cor azul, 
características adicionais reguláveis, peso 1 kg.

34

BOMBA DE VÁLVULA PARA 
ENCHER: Bomba de ar 
confeccionada em plástico, sistema 
dupla ação, 01 mangueira extensora, 
02 bicos (agulhas) rosqueáveis - 
(bomba de ar doublé action).

8.0 Unidade R$ 14,23 R$ 113,84

Especificação: BOMBA DE VÁLVULA PARA ENCHER: Bomba de ar confeccionada em plástico, sistema 
dupla ação, 01 mangueira extensora, 02 bicos (agulhas) rosqueáveis - (bomba de ar doublé action).

38

APITO PROFISSIONAL: Apito 
profissional, confeccionado em pvc, 
material rígido, potência sonora de 
120 decibéis.

6.0 Unidade R$ 113,73 R$ 682,38

Especificação: APITO PROFISSIONAL: Apito profissional, confeccionado em pvc, material rígido, potência 
sonora de 120 decibéis.

39

APARADOR DE CHUTE PARA 
TREINO MUAY THAI: Peso: 830g 
,Medidas: 39x19x11, Lona Marítima 
reforçada com costura dupla, 2 alças 
e 1 fecho de contato para ajuste de 
tamanho, fechamento de zíper para o 
enchimento.

8.0 Unidade R$ 113,73 R$ 909,84

Especificação: APARADOR DE CHUTE PARA TREINO MUAY THAI: Peso: 830g ,Medie 
Lona Marítima reforçada com costura dupla, 2 alças e 1 fecho de contato para ajuste de tamanl 
de zíper para o enchimento.

as: 39x19x11, 
io, fechamento

40

APARADOR DE SOCOS: 
Equipamento /acessórios desportivo, 
material em lona sintética, tipo 
aparador de chute e soco, dimensões 
33 x 18x 5 cm, uso treinamento de 
artes marciais, características 
adicionais com alças e respiradores.

8.0 Unidade R$ 127,96 R$ 1.023,68

Especificação: APARADOR DE SOCOS: Equipamento /acessórios desportivo, material em lona sintética, 
tipo aparador de chute e soco, dimensões 33 x 18x 5 cm, uso treinamento de artes marciais, características 
adicionais com alças e respiradores.

43 ELÁSTICO DE 1 METRO PARA 
EXERCÍCIO 70.0 Unidade R$ 68,40 R$ 4.788,00

Esoecificacão: ELÁSTICO DE 1 METRO PARA EXERCÍCIO

44

CRONÔMETRO, MATERIAL 
CARCAÇA PLÁSTICO ABS, TIPO 
BOLSO, TIPO MOSTRATOR 
GIDITAL, FUNCIONAMENTO 
BATERÍA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM ALARME.

10.0 Unidade R$ 110,48 R$ 1.104,80

Especificação: CRONÔMETRO, MATERIAL CARCAÇA PLÁSTICO ABS, TIPO BOLSO, TIPO 
MOSTRATOR GIDITAL, FUNCIONAMENTO BATERÍA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
ALARME.

45 CONE PEQUENO DE AGILIDADE 
FUNCIONAL PLÁSTICO 24 CM 100.0 Unidade R$ 18,03 R$ 1.803,00

Especificação: CONE PEQUENO DE AGILIDADE FUNCIONAL PLÁSTICO 24 CM _____________

46
CONE DE SINALIZAÇÃO, EM 
PVC NO TAMANHO DE 50 CM 
DE ALTURA

30.0 Unidade R$ 45,79 R$ 1.373,70

Especificação: CONE DE SINALIZAÇÃO, EM PVC NO TAMANHO DE 50 CM DE ALTURA I
> V V j
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48

CARTÃO AMARELO EM PVC 
1MM FLEXÍVEL COM 
ANOTAÇÕES A LÁPIS, 
POSTERIORMENTE 
APAGÁVEIS.

13.0 Unidade R$ 29,75 R$386,75

Especificação: CARTÃO AMARELO EM PVC 1MM FLEXÍVEL COM ANOTAÇÕES A LÁPIS, 
POSTERIORMENTE APAGÁVEIS.

49

BOMBA COM TECNOLOGIA 
DUPLA AÇÃO - INFLA NOS DOIS 
SENTIDOS. CONTÉM 
MANGUEIRA E 2 AGULHAS.

15.0 Unidade R$ 65,61 R$ 984,15

Especificação: BOMBA COM TECNOLOGIA DUPLA AÇÃO - INFLA NOS DOIS SENTIDOS. CONTÉM 
MANGUEIRA E 2 AGULHAS.

50

BAMBOLÊ DE PLÁSTICO, 
COMPOSIÇÃO PLÁSTICO, 
DIÂMETRO: 63 CM, DIÂMETRO 
DO TUBO: 17MM

30.0 Unidade R$ 23,82 R$714,60

47

CARTÃO AZUL EM PVC 1MM
FLEXÍVEL COM ANOTAÇÕES A 
LÁPIS, POSTERIORMENTE 9.0 Unidade R$ 29,75

APAGÁVEIS.

R$ 267,75

Especificação: CARTÃO AZUL EM 
POSTERIORMENTE APAGÁVEIS.

PVC 1MM FLEXÍVEL COM ANOTAÇOES A LAPIS,

Especificação: BAMBOLÊ DE 
DIÂMETRO DO TUBO: 17MM

PLÁSTICO, COMPOSIÇÃO PLÁSTICO, DIÂMETRO: 63 CM,

51

APITO PROFISSIONAL DE 
PLÁSTICO ABS. INDICADO 
PARA ÁRBITROS, 
TREINADORES, PROFESSORES 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, GUIAS 
DE EXCURSÕES E OUTRAS 
ATIVIDADES. FEITO DE ABS 
(ACRYLONITRILE BUTADIENE 
STYREN), LIVRE DA 20.0 Unidade R$ 66,91 R$ 1.338,20
SUBSTÂNCIA BISFENOL. COM 
BOLINHA QUE NÃO TRAVA EM 
CONTATO COM A SALIVA OU 
ÁGUA. REQUER POUCO 
ESFORÇO PARA APITAR. SOM 
GRAVE. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 5,2 CM X 1,9 
CM.

Especificação: APITO PROFISSIONAL DE PLÁSTICO ABS. INDICADO PARA ÁRBITROS, 
TREINADORES, PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA, GUIAS DE EXCURSÕES E OUTRAS 
ATIVIDADES. FEITO DE ABS (ACRYLONITRILE BUTADIENE STYREN), LIVRE DA SUBSTÂNCIA 
BISFENOL. COM BOLINHA QUE NÃO TRAVA EM CONTATO COM A SALIVA OU ÁGUA. REQUER

APITO, MATERIAL PLÁSTICO,

52

APLICAÇÃO ESPORTE, TIPO 
PROFISSIONAL, TAMANHO 
MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM DEDAL, COR 
PRETA.

20.0 Unidade R$70,13 R$ 1.402,60

Especificação: APITO, MATERIAL PLÁSTICO, APLICAÇÃO ESPORTE, TIPO PROFISSIONAL, 
TAMANHO MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM DEDAL, COR PRETA.______________
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CARTÃO VERMELHO EM PVC 
1MM FLEXÍVEL COM

89 ANOTAÇÕES A LÁPIS,
POSTERIORMENTE
APAGÁVEIS.

13.0 Unidade R$ 29,75 R$ 386,75

Especificação: CARTAO VERMELHO EM PVC 1MM FLEXÍVEL COM ANOTAÇOES A LAPIS, 
POSTERIORMENTE APAGÁVEIS.
Valor total do lote R$ 46.430,80 (quarenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta centavos)

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1.0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do termo de 
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da 
Lei n° 14.133/2021.
3.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO.
3.1.2. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que 
devem ser prestados sem nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades 
públicas permanentes, sem sofrerem solução de continuidade, sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa considerando que resta comprovada a vantajosidade dos valores contratuais 
por ficarem mantidas as condições da proposta inicial.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
As diversas secretarias do Município de Salitre/CE necessitam realizar a aquisição de 
materiais esportivos diversos para viabilizar a execução adequada de suas atribuições 
institucionais e garantir a continuidade das políticas públicas voltadas ao esporte, cultura e 
lazer no município. A necessidade decorre da insuficiência ou inexistência de equipamentos 
adequados para atender à demanda crescente dos programas e atividades desenvolvidos pela 
Secretaria, sendo esses materiais recursos essenciais e indispensáveis para a operacionalização 
de projetos esportivos direcionados a diferentes públicos, incluindo escolas municipais, 
comunidades, grupos organizados e iniciativas de lazer que abrangem diversas faixas etárias.

Os materiais destinam-se à execução de programas esportivos regulares, realização de eventos 
e competições, atendimento a diferentes modalidades esportivas, apoio a projetos de inclusão 
social, promoção da saúde e qualidade de vida, e desenvolvimento educacional e formativo 
por meio do esporte. Assim, a não realização desta aquisição resultará em grave 
comprometimento da capacidade operacional das Secretarias, ocasionando a descontinuidade 
de programas já estabelecidos, impossibilidade de atender adequadamente à população, 
prejuízos aos benefícios sociais proporcionados pelo esporte e descumprimento das 
responsabilidades institucionais do órgão, impactando negativamente a qualidade de vida dos 
cidadãos salitrenses que participam e desfrutam das políticas públicas voltadas ao esporte, 
cultura e lazer.

A contratação ora proposta se mostra necessária para atender, de forma padronizada, eficiente 
e economicamente vantajosa, estudantes da rede municipal de ensino, crianças e adolescentes 
participantes de projetos esportivos, jovens e adultos envolvidos em programas comunitários,
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grupos em situação de vulnerabilidade social e a população em geral que participa de eventos
e atividades recreativas.

Além disso, a centralização da demanda permitirá maior controle gerencial, uniformização 
dos itens adquiridos, racionalização da distribuição e redução de custos por meio da economia 
de escala, possibilitando ainda o melhor planejamento de suas aquisições com base em 
critérios objetivos de qualidade, durabilidade e adequação ao uso pretendido, promovendo 
melhores resultados institucionais e evitando desperdícios de recursos públicos.

Essa medida alinha-se aos princípios estabelecidos na Lei n° 14.133/2021, especialmente no 
que tange ao planejamento, à eficiência, à economicidade, à padronização e à busca da 
vantajosidade da contratação pública. Ao assegurar a continuidade e a regularidade do 
fornecimento dos materiais esportivos diversos, a Administração cumpre seu dever de manter 
a estrutura organizacional em funcionamento e de garantir os meios adequados para o 
desempenho das atividades esportivas, viabilizando, de forma indireta, a boa execução das 
políticas públicas municipais.

Portanto, a aquisição de materiais esportivos diversos justifica-se pela necessidade concreta e 
contínua de assegurar a continuidade, qualidade e expansão das ações da Secretaria, 
permitindo o cumprimento de sua missão institucional de promover o desenvolvimento social, 
a inclusão e a melhoria da qualidade de vida da população do Município de Salitre/CE. Sua 
realização permitirá evitar riscos operacionais, gastos desnecessários, atrasos e falhas nos 
serviços, configurando-se como uma ação preventiva, planejada e coerente com os deveres 
constitucionais e legais da Administração Pública.

5. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL:
A presente contratação não possui previsão no PCA/2025 — Plano de Contratações anual. 
Com base no Decreto n° 10.947, de 25 de janeiro de 2022, que regulamenta o Plano de 
Contratações Anual (PCA) e o Decreto n° 240101, de 24 de janeiro de 2023, que regulamenta 
o Plano de Contratações Anual (PCA) no âmbito do Município de Salitre, ressaltamos que o 
referido Decreto prevê a possibilidade de revisão ou alteração do PCA por meio da inclusão, 
exclusão ou redimensionamento de itens, visando sua adequação à proposta orçamentária do 
órgão.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO
O detalhamento da descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico do Estudo 
Técnico Preliminar -  ETP.

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Diante do valor estimado obtido através da pesquisa de preços realizadas, constata-se que a 
solução mais adequada ao atendimento da necessidade, é a realização de LICITAÇÃO 
através da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com base no art. 2 8 ,1 da Lei 
14.133/21.
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A empresa deverá ser contratada por meio de procedimento licitatório na modalidade
nos termos especificados no Art. 29 da Lei de Licitações (14.133/21), pois trata-se de bens
comuns que possuem padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Com relação ao critério de julgamento, o mais apropriado ao presente caso será o de “menor 
preço”, nos termos do Art. 6o, inciso XLI c/c Art. 33, inciso I, ambos da Lei 14.133 de 2021.

Desse modo e conforme apontado, a administração pública deverá realizar certame para 
contratação de fornecimento comum na modalidade Pregão e com julgamento por “menor 
preço”, assim, o licitante que apresentar a menor preços entre as propostas e atender aos 
requisitos de habilitação será declarado vencedor.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
O detalhamento dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico do Estudo 
Técnico Preliminar -  ETP.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
Início do fornecimento do objeto dar-se em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura e 
publicação do no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará (APRECE) ou no PNCP, 
se tratando da hipótese prevista no art. 176 parágrafo único da lei 14.133/21.

8.2. Condições de execução:
8.2.1 A aquisição de materiais esportivos diversos.
8.2.2. Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo:

a) Local de Entrega: Praça São Francisco, S/N, centro, Salitre/CE, CEP 63155-000, ou 
em outro local indicado na ordem de fomecimento/compra;
b) Prazo de Entrega: Em até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de 
Forne cimento/Compra;
c) Horário de Entrega: em dias de expediente do órgão de segunda a sexta feiras das 08h 
às 17h.

8.2.2.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme necessidade, no prazo de 
10 (dez) dias a contar da expedição da ordem de compras pela secretaria contratante. Podendo 
tal prazo ser dilatado, a ser analisado a pedido da empresa com justificativas técnicas a serem 
avaliadas e aprovadas pela unidade requisitante.
8.2.3. Os materiais esportivos serão recusados nos seguintes casos:

a) Possuírem qualidade fora do padrão do exigido pela secretaria contratante;
b) Forem enviados em quantidades menores que o solicitado;
c) Estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição.

8.2.4. Os materiais esportivos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo 
de 02 (dois) dias, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante.
8.2.4.1. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por 
meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade 
competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes.

http://www.salitre.ce.cov.br


8.2.4.2. Sendo necessárias providências por parte do fornecedor, os prazos para pagamento- 
serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de 
multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas 
na lei, nesta ata e no ato convocatório.
8.2.5.0  fornecimento de materiais esportivos diversos deverá ser feito por meio de documento 
de “Ordem de Compra”, também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do 
Contratante, que deverá carimbar e assinar as mesmas.
8.2.6. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou 
incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos 
materiais esportivos, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e 
comprovar a regularidade e a procedência dos materiais esportivos diversos.
8.2.7. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante nota fiscal dos produtos 
fornecidos, das quais deverão constar as quantidades, os valores unitários e totais deduzidos 
os descontos concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em 
nome da Prefeitura Municipal de Salitre/CE ou órgãos requisitantes de acordo com o CNPJ 
informado na Ordem de Compras.
8.2.8. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas 
e fiscais.
8.2.9. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, 
através de Certificado de Regularidade -  CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943.” (NR), 
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

8.3. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO
8.3.1. Não será admitida a entrega de produtos pela Contratada sem que esta esteja de posse 
da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e 
devidamente acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal).
8.3.1.1. Os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos 
constantes da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Compra ou outro instrumento similar.
8.3.2 De posse dos documentos que devem acompanhar os materiais esportivos, objeto da 
licitação, serão os mesmos recebidos provisoriamente pelo servidor da Administração ou 
comissão responsável, mediante termo circunstanciado, para posterior verificação de
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especificações, da qualidade, da quantidade, dos prazos, dos preços e de outros' 
pertinentes.
8.3.2.1 Quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável, 
verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação 
especifica no Edital e anexos;
8.3.2.2 Aprovando os materiais esportivos recebidos, após as verificações necessárias, o 
servidor ou comissão responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
efetiva entrega, receberá os materiais esportivos em caráter definitivo, mediante recibo, o qual 
ratificará o termo circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, retificá-lo 
nos itens necessários;
8.3.2.3 Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão 
responsável, fixará aos fornecedores o prazo de até 02 (dois) dias para promoverem as 
correções necessárias, sob pena de serem os materiais esportivos rejeitados e devolvidos, no 
estado em que se encontrarem;
8.3.2.4 Na hipótese de irregularidades em relação aos materiais esportivos fornecidos, a 
Administração somente os receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, 
após as correções promovidas pelos fornecedores e após a reverificação realizada pela 
Administração, por intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável.
8.3.2.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelo respectivo substituto, nos termos do capu t do art. 117, da Lei n° 14.133/2021.
9.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto 
contratual, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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9.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato tc 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
9.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
9.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.
9.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.11.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações.
9.12.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço -  NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos 
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, 
devidamente assinados pelas partes.
10.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do 
CONTRATANTE:
10.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, 
visando a atestação da execução do serviço.
10.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências 
que importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo 
observar as condições ajustadas.
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10.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser dewlvidas 
pela Prefeitura Municipal de Salitre, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento 
do documento.
10.2. Recebimento do serviço
10.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma 
detalhada, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo nos termos do art. 140,1, a , da Lei n° 14.133/2021.
10.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela do mês a ser paga.
10.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
10.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.
10.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório 
sob o ponto de vista técnico e administrativo.
10.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
10.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133/2021.
10.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.
10.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
10.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
10.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
10.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas 
correções;
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10.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
10.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal 
exato.
10.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
10.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
10.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.
10.2.8. Liquidação
10.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período.
10.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
10.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
10.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.
10.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao Sistema de Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização.
10.2.9. Prazo de pagamento:
10.2.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa.
10.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.
10.2.10. Forma de pagamento:
10.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a 
ser indicada pelo contratado quando da emissão da nota fiscal de serviços.
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10.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
10.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
10.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.
10.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
11.1. Este objeto será realizado através de processo de contratação por LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, MODO DE DISPUTA ABERTO 
E FECHADO, sob regime de execução indireta: EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO
11.2. Previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
d) Lista de fornecedores penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Salitre.
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive, por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
11.2.1. Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
11.2.3.0  interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação.
11.2.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada no sistema provedor da licitação eletrônica, nos documentos por ele abrangidos.
11.2.5. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante no 
sistema provedor da licitação eletrônica, ou encaminhar, quando solicitado pela 
Administração, a respectiva documentação atualizada.
11.2.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.
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11.2.7.Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.2.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.
11.3. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, na forma prevista abaixo.
11.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I - Habilitação jurídica:
A) . Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
B) . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;
C) . Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
D) . Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
E) . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.
F) . Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
G) . Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
H) . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971. 
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

II- Habilitação fiscal, social e trabalhista
A) . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;
B) . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aquel 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
C) . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
D) . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;
E) . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
F) . Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
G) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de 
Débitos na Dívida Ativa;
H) . Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
I) . Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. -  ou 
seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas 
ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.
J Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
quando aplicado a empresa.
K). O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

III - Qualificação Técnica:
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme 
Termo de Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em 
questão, comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro 
semelhante. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado 
e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às 
informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar.
a.l) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência 
deste edital, conforme o caso.
a.2) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica, 
instrumento de nota fiscal acompanhamento do contrato respectivo ao qual o atestado faz 
vinculação.
b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor.
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c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

IV - Qualificação Econômico Financeira:
I) A habilitação econômico-fmanceira será aferida mediante a apresentação da seguinte 
documentação, nos termos do art. 69 da Lei n° 14.133/2021:
a) . Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4o da Lei n° 5.764/1971. No caso 
de pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do licitante.
a. l). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar 
o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 
11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a 
homologação judicial do plano de recuperação.
b) . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em lei, devidamente 
registrado na competente Junta Comercial, e assinado por contador (es) registrado (s) no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, 
comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um);
b. l). JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES FINANCEIROS:
I) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens 
e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste período.
II) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, 
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível 
liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a 
curto prazo, caso fosse preciso.

III) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" 
é recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio 
nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria 
a condição da empresa. Mas há exceções.
»  Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se 
faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-fmanceira do (a) empresa (s) 
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a 
Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de
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requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas 
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado 
com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN.
c) . As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura, devidamente registrado no órgão competente; e
d) . Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
e) . Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
f) Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via SPED, 
acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB 
vigente.
g) Caso o subitem b) -  relativo aos índices - não seja atendido, deverá a licitante 
altemativamente apresentar PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO não inferior a 10% (dez por 
cento) da estimativa de custos devidamente comprovado através da apresentação do balanço 
patrimonial.

11.4. DAS CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIFICAS DE PARTICIPAÇÃO
11.4.1. Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 
funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado, nos seguintes termos:

a) Para os LOTES 02, 03 e 05 (PRINCIPAL -  AMPLA PARTICIPAÇÃO) -  as demais 
empresas interessadas que atendam aos requisitos do edital.

b) Para os LOTES 01, 04 e 06 (RESERVADO ME/EPP/MEI) -  somente às empresas 
enquadradas como Microempresa -  ME, Empresa de Pequeno Porte -  EPP, 
Microempreendedor Individual -  MEI (nos termos do art. 3o e 18°-E § 3o, ambos da Lei 
Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar 147/14), sem prejuízo 
de sua participação nos LOTES principais.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
12.1. O custo estimado total da contratação até o limite de R$ 648.723,89 (seiscentos e 
quarenta e oito mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta e nove centavos), conforme 
custos unitários apostos na tabela constante do sub-item, 2. deste termo. Com base nas 
pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Salitre.
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
1001.04.122.0037.2.057 - Manutencao da Secretaria de Cultura Esportes e Lazer, no(s) 
elemento(s) de despesa(s): 33903014 - Material de Consumo; 0501.12.361.0037.2.005 - 
Manutencao e Funcionamento da Secretaria de Educacao - SEDUC, no(s) elemento(s) de 
despesa(s): 33903014 - Material de Consumo; 0802.08.244.0136.2.037 - Manutencao e
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Consumo33903014 - Material de Consumo;

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
São anexos deste Termo de Referência:

a) ANEXO I: Minuta do Contrato;
b) ANEXO II: Mapa de Riscos da Contratação;

Salitre (CE) em 31 de outubro de 2025.

Responsável pelo PLANEJAMENTO:
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Presidente
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N ° ....... /...., QUE
FAZEM ENTRE SI O PREFEITURA MUNICIPAL, 
E A EMPRESA............................................................

O MUNICÍPIO DE SALITRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o N.° 12.464.491/0001-00, com sede na PRAÇA SÃO FRANCISCO, N°
S/N CENTRO, CEP: 63155-000, através do Ordenador de Despesas do Fundo__________,
pelo(a) Sr. _________________ , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
.............................  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ........................... , sediado(a) na
.................................. , em ............................ doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada por .................................  (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
no Processo n° .............................e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021
e do Decreto Municipal n° 240101/2023 de 24 de janeiro de 2023, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Licitação n . .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação d e _______________, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:_________ _______________________ _________ ________
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA VR.

UNIT.
VR.

TOTAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. Edital de Licitação;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do termo de 
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da 
Lei n° 14.133/2021.
2.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO.
2.1.2. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que 
devem ser prestados sem nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades 
públicas permanentes, sem sofrerem solução de continuidade, sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa considerando que resta comprovada a vantajosidade dos valores contratuais 
por ficarem mantidas as condições da proposta inicial.
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CONTRATUAIS
3.1 .0  regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, conforme justificativas prevista no 
Estudo Técnico Preliminar.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$._______(__________ ).
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4o, da Lei n° 
14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação 
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas 
instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.
5.2.4. Os pagamentos serão efetuados em parcela única que será paga após a entrega total dos 
serviços.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais cor
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
aos sítios eletrônicos oficiais.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano com 
da data do orçamento estimado, ou seja, a data da pesquisa constante no Mapa Comparativo 
de Preços.
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, do índice IPCA/FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
defmitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133/21.

■ IHlSnMESa WÊÊM
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7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumi? 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1 .0  Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá- 
lo na execução do contrato.
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II);
8.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, 
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou pc 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.
8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;
8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único);
8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.
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9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre tbdos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § Io do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f  e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f  e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)
iv) Multa:
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moratória de 2%  (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei(art. 159)
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160)
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161)
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia.
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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12.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.12. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Prefeitura Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:________________ Elemento de Despesa:___________ .

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor 
-  e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lein0 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO
w  16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos

e condições previstas na Lei n° 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO
17.1. É eleito o Foro da Justiça do Município de Salitre/CE Seção Judiciária do Ceará para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Salitre/CE, ......... de.......................................... de 20......

CONTRATANTE: CONTRATADA:

ü ü
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ANEXO II -  LEVANTAMENTO DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E LÚDICOS, PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
SALITRE/CE.

A elaboração do Mapa de Riscos no âmbito das contratações públicas é uma medida essencial 
para garantir a segurança jurídica, a eficiência administrativa e a mitigação de riscos que 
possam comprometer a execução contratual. A exigência desse instrumento encontra respaldo 
na Lei n° 14.133/2021, que estabelece diretrizes para a gestão de riscos e a alocação de 
responsabilidades no processo licitatório.

A Lei n° 14.133/2021, em seu artigo 18, inciso X, determina que a administração pública 
deve realizar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual.

Além disso, o artigo 22 da mesma legislação reforça a necessidade de planejamento adequado, 
que deve ser observada na fase preparatória da contratação.

O Mapa de Riscos permite a identificação e a categorização dos riscos inerentes às três fases 
da contratação pública: planejamento, seleção do fornecedor e gestão do contrato. Esse 
instrumento possibilita a adoção de medidas preventivas e corretivas, reduzindo a 
possibilidade de inadimplemento contratual e garantindo maior transparência e previsibilidade 
na execução dos contratos.

Dessa forma, a implementação do Mapa de Riscos não apenas atende às exigências legais, mas 
também fortalece a governança pública, promovendo maior eficiência e segurança jurídica nas 
contratações. Caso precise de mais detalhes sobre a aplicação prática desse instrumento, estou 
à disposição para aprofundar.
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Fase da 
Contratação

PLANEJAMENTO

Risco Identificado

Especificação 
deficiente da 

demanda

Descumprimento de 
formalidade legal

Causas Prováveis

Desconhecimento 
técnico do objeto / 

Falta de 
planejamento e 
estudo técnico 

preliminar adequado

Desconhecimento ou 
interpretação 

inadequada da 
legislação aplicável/ 

Ausência ou falha 
em procedimentos 

internos de controle

Selecionar equipe 
inadequada para 

realizar o 
planejamento da 

contratação

Falta de critérios 
objetivos para 

seleção da equipe / 
Deficiência na 

estrutura
organizacional ou no 
dimensionamento de 
______ pessoal

Consequências
Potenciais

Contratação e 
execução 

deficiente do 
objeto

Ausência de ato 
designatório da 

equipe de 
Planejamento de 

Contratação

Realizar estudo 
falho, incompleto 

ou impreciso, 
podendo ocasionar 

prejuízos na 
contratação

Responsável pelo 
Risco

Setor Requisitante 
/ Planejamento

Autoridade
Competente

Autoridade
Competente

Ação Preventiva

Verificar se o objeto 
foi especificado 
adequadamente, 
contemplando 

unidade de medida, 
locais de execução, 
quantidade e prazo 

de início.

Verificar se o objeto 
foi especificado 
adequadamente, 
contemplando 

unidade de medida, 
locais de execução, 
quantidade e prazo 

de início.

Escolher equipe com  
conhecimentos 

suficientes para os 
estudos em tempo 
hábil para que não 

haja prejuízos 
durante a fase de 

planejamento.

Ação de 
Contingência

Havendo erro, 
devolver para 

complementação das 
informações.

Havendo erro, 
devolver para 

complementação das 
informações.

Capacitar os 
servidores escolhidos 
para realizar as etapas 

de planejamento da 
contratação.

Probabilidade
Qualitativa

Alta

Média

Média

http://www.sautre.ce.gov.br


(c
PREFEITURA MUNICIPAL

SALITRE
O POVO É QUEM FAZ

PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN 
CEP: 631S5-000, SALITRE/CEARÁ 
CNPJ:12.464.491/0001-00 
FONE: (88) 3537-1200
w w w .s a l it r e .c e .c o v .b r

Fase da 
Contratação

Risco Identificado

Estudos preliminares 
deficientes

Falha na elaboração 
do Termo de 
Referencia

Causas Prováveis

Falta de 
conhecimento 

técnico sobre o 
objeto a ser 
contratado / 
Capacitação 

insuficiente sobre 
elaboração de ETPs

Ausência de 
fornecedores locais

Estimativas de preços 
defasadas

Falta de 
conhecimento 

técnico sobre o 
objeto a ser 
contratado / 
Capacitação 

insuficiente sobre 
elaboração de TR

Licitação 
fracassada, deserta 

ou contratação e 
execução 
deficiente

Baixa oferta, 
exigências restritivas

Fontes inadequadas, 
falta de atualização

Consequências
Potenciais

Licitação 
fracassada, deserta 

ou contratação e 
execução 
deficiente

Licitação deserta, 
novo processo

Propostas acima 
do orçamento

Responsável pelo 
Risco

Equipe de 
Planejamento

Equipe de 
Planejamento

Setor de Compras 
/  CPL

Ação Preventiva

Elaborar lista de 
verificação que 

contemple, no que 
couber, os requisitos 
previstos no Decreto 

Municipal n° 
20240101 que 

regulamentou a Lei 
14.133/21.

Elaborar lista de 
verificação que 

contemple, no que 
couber, os requisitos 
previstos no Decreto 

Municipal n° 
20240101 que 

regulamentou a Lei 
14.133/21.

Pesquisa de mercado 
ampla, edital 
compatível

Setor de 
Planejamento / 

Compras

Liso de painéis 
atualizados, 

múltiplas fontes

Corrigir as 
deficiências 

detectadas nos estudos 
preliminares

Ação de 
Contingência

Revisão do termo de 
referência e incluir as 
instruções ausentes.

Adequação do edital e 
republicação

Probabilidade
Qualitativa

Replanejamento cc 
nova estimativa.

Alta

Alta

Média

F
o

i t
A

#
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Fase da 
Contratação

Risco Identificado Causas Prováveis Consequências
Potenciais

Responsável pelo 
Risco Ação Preventiva Ação de 

Contingência
Probabilidade

Qualitativa

Baixa
competitividade no 

certame

Divulgação limitada, 
edital restritivo

Poucos 
participantes, 

preços elevados

CPL /  Comissão 
de Licitação

Edital acessível, 
divulgação ampla Repetição do certame Alta

Impugnações e 
recursos frequentes

Cláusulas ambíguas, 
critérios subjetivos

Suspensão ou 
atraso do certame

CPL / Setor 
Jurídico

Revisão jurídica, 
padronização do 

edital

Adequação e 
republicação Média

Seleção do 
Fornecedor

Habilitação de 
empresa sem 

capacidade técnica

Análise superficial 
da documentação

Execução ruim, 
necessidade de 

anulação

Comissão de 
Habilitação / CPL

Verificação rigorosa, 
cruzamento com 

bases públicas

Desclassificação ou 
anulação do contrato

Média

Empresa com  
problemas na 
documentação 
exigida para a 

contratação

Desorganização ou 
despreparo da 

empresa licitante / 
Inobservância dos 
requisitos do edital

Não contratação 
do serviço

Setor de 
Licitações / 

Agente e 
Comissão de 
Contratação

Exigência de 
documentos 

atualizados sob pena 
de não contratação 

do serviço

Não contratação do 
serviço com a 

respectiva empresa.
Média

Execução

formalização 
incorreta do termo 

contratual

Desconhecimento 
das exigências legais 

e regulamentares / 
Ausência de revisão 
jurídica adequada

não conformidade 
da execução com 

as normas 
vigentes

autoridade 
competente e 

assessoria j urídica 
do órgão

Gerenciamento e 
Fiscalização.

Notificações
Extrajudiciais Alta

Contratual
fiscal com pouco 

tempo para executar 
suas atribuições 

referentes ao contrato

Acúmulo excessivo 
de atribuições

não
acompanhamento 
de vários aspectos 

importantes da 
contratação ou

Autoridade
Competente

Distribuição mais 
equitativa de 

contratos a serem 
fiscalizados entre os

Treinamento e 
capacitação de 

servidores.
Média
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Fase da 
Contratação

Risco Identificado Causas Prováveis Consequências
Potenciais

Responsável pelo 
Risco Ação Preventiva Ação de 

Contingência
Probabilidade

Qualitativa

recebimento de 
serviços em 

desconformidade 
com

especificações
técnicas

vários servidores do 
município.

execução do objeto 
em desacordo com o 

contrato

Fiscalização 
contratual ineficaz 

ou insuficiente

atendimento 
inadequado ou 

não atendimento 
da necessidade

Fiscal do Contrato 
/  Comissão Receb

A indicação do fiscal 
deve recair sobre 

servidor com  
competências e 
capacidade para 

fiscalizar o objeto.

Treinamento e 
capacitação de 

servidores.
Alta

Atraso na entrega dos 
materiais

Logística ineficaz, 
má gestão do 

fornecedor

Desabastecimento, 
prejuízo ao 

serviço público

Fiscal do Contrato 
/  Setor de 
Contratos

Cronograma claro, 
penalidades 
contratuais

Multa, substituição ou 
rescisão contratual Alta

Produtos em 
desacordo com  
especificações

Interpretação 
incorreta, má-fé do 

fornecedor

Materiais 
inadequados, 

paralisação de 
atividades

Fiscal do Contrato 
/  Comissão Receb.

Especificações 
técnicas claras, 

exigência de 
amostras

Rejeição formal, 
substituição

Média

Inexecução parcial 
do objeto

Incapacidade 
operacional ou 

financeira

Necessidade de 
nova contratação, 

prejuízo ao 
atendimento

Fiscal do Contrato 
/ Jurídico

Acompanhamento 
sistemático da 

execução

Rescisão parcial, nova 
contratação

Baixa

COM
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Fase da 
Contratação

Risco Identificado Causas Prováveis Consequências
Potenciais

Responsável pelo 
Risco Ação Preventiva Ação de 

Contingência
Probabilidade

Qualitativa

Problemas de 
armazenamento nas 

secretarias

Espaço físico 
limitado, 

planejamento 
inadequado

Danos aos 
materiais, 

ineficiência

Secretarias 
Requisitantes /  
Almoxarifado

Planejamento 
logístico da 
distribuição

Redistribuição ou uso 
de espaço temporário

Alta

Desperdício ou uso 
indevido dos 

materiais

Falta de controle, 
desconhecimento

Reposições 
frequentes, custo 

excessivo

Secretarias 
Requisitantes / 
Almoxarifado

Capacitação e 
controle de consumo

Implementar política 
de racionalização de 

uso
Média

Salitre (CE) em 31 de outubro de 2025.
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